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EMENDA À LEI ORGÃNICA DE JUNDIA! NQ 08. DE O~ DE FEVEREIRO DE 1992 

Exige dA8 •• presae Q~QCutDras de obra. públicae municipals reco
lb.r no Município o Iaposto Sobre Serv1co8 de Qualquer NatureZB~ 

A MESA DA cÂMARA ftUNICIPAL DE JUNDIA!. Estado 4e sã. Pau

lo, conforme o Plenário aprovou ea 04 de fevereiro de 1992. promulga a se

gu1nt~ !aeuda i Le~ orgânica de Jundial; 

Art. 1~ O ares 124 da Lei orgiu1c4 de Junãiaf pa&83 a v! 

gorar acrescido da.te parágrafo! 

o diapDsto ~.te artigo estende-se . 
as 

empresas executoras de obras púbU .. cas municipais:. Ir 

Art. 22 Esta Emenda entrarâ em vigor na data de $ua pu-

câuara Municipal de Jundiaf~ em cinco de fevereiro de mil 

navec.ntos e noventa e dois (05~02~1992)~ 
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